
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

   Endereço: Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva

    Complemento:

    Bairro: Bugio

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49090390

   Advogado(a): ELIZABETE MENESES LUDUVICE  9

Réu: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202040601219
Número Único: 0047659-34.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/11/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: PROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

202140601306
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601219, denominado Procedimento do Juizado Especial

Cível, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário
Do Estado de Sergipe

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO 
Fórum Gumersindo Bessa - Av. Pres. Tancredo Neves, S/N, Capucho - CEP: 49080470 - Aracaju/SE 

Fone: - Email: 6jec.aracaju@tjse.jus.br

 Termo de Ação

Dados do Processo

Processo Principal: 202040601219 Distribuição: 18/11/2020

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Situação: Em Andamento Fase: Conciliação

Processo Origem: Processo Principal: ******

Valor da causa: R$ 7.800,00

Dados da Parte

Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
 Endereço: Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva, 245
 Complemento: 
 Bairro: Bugio
 Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49090390
 Documento: 02164040538
 Telefone(s):
    Celular 79988716168

Réu: SEGURADORA LIDER
 Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74
 Complemento:
 Bairro: CENTRO
 Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204
 Documento:

FATO

Declara a Requerente/Sra. RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA que, no 05/11/2011, por volta das 22:00 horas, trafegava com o
veículo de sua propriedade (Honda/BIZ 125, placa policial: IAE-9207) pela Avenida Pedro Calazans, sentido avenida Hermes Fontes (lado
direito da via), quando no cruzamento da Rua Estancia, um veículo taxi de condutor e placa não identificados, em alta velocidade, invadiu
sua preferencial e colidiu na lateral esquerda da veículo da autora. Com a colisão, a Demandante caiu na pista de rolamento e sofrera várias
leões em seu corpo: fratura no úmero esquerdo , politraumatismo abdominal, corte na região femural direito (próximo a região pélvica). Foi
acionada a SAMU que encaminhou ao Hospital Gov. João Alves Filho, seno liberada no dia seguinte e emitido encaminhamento para o
Hospital de Cirurgia para ser submetida a intervenção cirúrgica no braço (úmero).Após a cirurgia no ombro, a autora teve despesas com a
compra de medicamentos e várias sessões de fisioterapia e ao tomar conhecimento que poderia ser ressarcidas dessas despesas.
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Em 2014, solicitou o seguro por invalidez permanente junto ao Seguradora Lider, recebendo indenização no valor parcial de R$4.725,00.

No ano em curso, solicitou reanalise do processo de indenização do seguro por invalidez permanente. Após realização nova perícia exigida
pela Seguradora, foi complementação valor anterior e pago mais R$ 2.362,50. Ocorre que, ao receber uma carta da Seguradora, datada de
02/10/2020 (doc.09), assunto: Pagamento de Indenização, a autora constatou que em um dos parágrafos mencionava que “ uma das
coberturas do seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares-DAMS. Caso existam despesas devidamente
comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, ….”. Até então, a autora desconhecia que poderia ser ressarcida de
despesas médicas pela Seguradora.

Diante do fato, em início do mês de outubro/2020, manteve contato telefônico com a Requerida pedindo informações a respeito do
reembolso das médicas, onde foi passado toda documentação necessária e, dentre elas, boletim de Ocorrência e preenchimento de um
Formulário que fora enviado para o e-mail da Demandante.

Dia 22/10/2020, a requerente enviou para a Seguradora o Formulário devidamente preenchido juntamente com a toda documentação exigida
(docs. de 01 a 07). Dia 28/10/20, recebeu a informação de que recebera a documentação e iria para analise no prazo de 30 dias. Logo depois
recebeu e-mail com o numero do protocolo do pedido (3200387772). Ocorre que, fazer uma consulta de seu protocolo, constatou que já
havia posição quanto ao seu pedido de reembolso, com indeferimento, com a seguinte justificação;” verificamos que este pedido de
indenização foi feito após o prazo estabelecido em lei para dar entrada no seguro DPVAT e, por esse motivo, o processo foi negado,
conforme carta enviada para o beneficiário”.

Imediatamente a autora manteve contato com a requerida para contestar o indeferimento, sendo argumentado que o prazo para requerer era
de 03 anos e já estava prescrito. Entretanto, em caso identico a Justiça do Estado do Acre, em decisão de Apelação Cível (Apelação
n.0716306-06.2017.8.01.0001, acórdão n.20.514), utilizando a súmula n. 278 do STJ , assim decidiu: “ No caso concreto, embora o
acidente de transito tenha ocorrido em 23/08/2013, decorre dos autos que o ateste da condição de invalidez da parte Apelada se deu em
27/10/2016, data da realização da perícia médica lavrada pelo IML (Laudo de pp.65/67). Dessa forma, em tendo sido a demanda
proposta em 05/12/2017, menos de 3 (três) anos da ciência da incapacidade, não há que se falar em decurso do prazo prescricional”. (
grifo nosso).

Como se vê no Relatório Médico Pericial (solicitação seguro D.P.V.A.T), o médico Ortopedista- Dr. Adelino Carvalho Neto, CREMESE
161, atestou que: “houve uma perda funcional de 100% do membro superior. Paciente em alta do tratamento fisioterápico em 31/07/2019 e
as lesões residuais são permanentes (CID10-S42.3).” (vide doc. 11).

A autora afirma que, as sessões de fisioterapia objeto da solicitação de reembolso junto ao requerido perfazem o montante de 7.800,00
(valor por sessão – R$150,00 e realizada 02 (duas) sessões/semana), conforme verifica- se nos recibos anexados, referentes aos meses de
março/2020 a setembro/2020.

Assim, diante da negativa da parte ré em proceder o reembolso administrativamente, recorre às vias judiciais.

PEDIDO

Requer a citação reclamado para comparecer a audiência de conciliação, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato , nos
termos do art. 20 da LJE;

Requer ainda: a) a condenação da empresa requerida no reembolso de despesas medicas (sessões de fisioterapia), no valor de total de
R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), devidamente corrigido;

b) que seja nomeado Defensor Público para acompanhar a parte autora durante o processo.

 

ADVERTÊNCIA

O reclamante, por si ou por seu advogado, declara aprovar o texto supra.

* Ficam as partes (reclamante e reclamado(s)), advertidas, na forma a seguir:
1) As partes deverão comparecer 10(dez)minutos antes do horário marcado.
2) Se a causa for superior a 20(vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer á audiência acompanhadas de advogado.
3) Após a Audiência de Conciliação, em não havendo acordo, poderá ser realizada a Audiência de Instrução e Julgamento, onde deverá
apresentar defesa oral ou escrita e todas as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova
intimação.
4)Os documentos originais digitalizados (escaneados) na Recepção, quando do ajuizamento da reclamação, devem ser trazidos na
oportunidade das audiências de conciliação ou instrução e julgamento.
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* DO(A) RECLAMANTE:
1) O não comparecimento pessoal do(a) reclamante, a qualquer das audiências, implicará arquivamento da reclamação.
2) Ser-lhe-á nomeado Defensor Publico para Audiência de Instrução, se necessário.
3) Se pretender recorrer da sentença, deverá contratar advogado.

* DO(A) RECLAMADO(A):
4) O não comparecimento pessoal do(a) reclamado(a) a qualquer das audiências implicará em revelia.
5) Se pessoa jurídica, deverá apresentar prova de representação legal (Estatuto, Contrato Social, Ata ou Carta de Preposto).
6) Se condomínio, deverá apresentar cópia da Ata de Eleição do Síndico.
7) Se microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar documento da Junta Comercial que comprove essa condição.

Aracaju, 18 de Novembro de 2020.

EDILENE SANTOS LEITE DE OLIVEIRA
Servidor(a) Atermador(a)

_________________________________________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  20/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  A parte autora pleiteia que o presente feito siga o rito dos Juizados, previsto na Lei nº 9.099/95. Dessa forma, acato

o rito procedimental requerido pela parte autoral porque presentes os requisitos legais para o mesmo e, na forma dos

arts.16, 18 e 19 da lei nº 9.099/95, designo o dia 22 de fevereiro de 2021, às 10 horas, para, na sala de Audiências

de Conciliação da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Fórum Gumersindo Bessa), comparecerem as partes à

audiência de conciliação.<br/><br/> Designo o dia 22/02/2021 às 10h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601219 - Número Único: 0047659-34.2020.8.25.0001
Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

A parte autora pleiteia que o presente feito siga o rito dos Juizados, previsto na Lei
nº 9.099/95.

Dessa forma, acato o rito procedimental requerido pela parte autoral porque
presentes os requisitos legais para o mesmo e, na forma dos arts.16, 18 e 19 da lei

     nº 9.099/95, designo o dia 22de fevereiro de 2021, às 10 horas, para, na sala de
  Audiências de Conciliação da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito (Fórum

Gumersindo Bessa), comparecerem as partes à audiência de conciliação.

 Cite-se a parte requerida, por mandado ou correio, neste caso, via carta registrada
com AR e mão própria, bem como intime-a para comparecer à audiência acima
designada, ficando advertida que o seu não comparecimento ensejará como
verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano(art. 18, §
1, 20 e 23).

Intime-se a parte autora, por mandado ou correio, neste caso, via carta registrada
com AR e seu(s) patrono(s), este(s) através do Diário da Justiça, consoante
Resolução nº 01/1999, do Plenário deste Poder.

Deixo de determinar o pagamento das custas processuais iniciais porque gratuito o
rito ora implementado.

Aracaju/SE, .19 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/11/2020, às 06:23:22

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002247322-61. fl: 1/2
em 20/11/2020 às 06:23:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002247322-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002247322-61. fl: 2/2
em 20/11/2020 às 06:23:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei mandado de intimação e carta de citação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se a empresa requerida para tomar ciência da presente ação, bem como de que fora designado o dia

22/02/2021 às 10h:00min para audiência de Conciliação/Mediação no Fórum local.</br> Intimação enviada ao

Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040604272 do tipo Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC [TM1874,MD1892]

<br/><br/> {Destinatário(a): RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Audiência

202040604272

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 22/02/2021 às 10:00:00,  Fórum Gumercindo Bessa. Vara de Acidente eData e hora da Audiência: Local:
Delito de Transito.

: PresencialForma de realização da audiência

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  R A F A E L L A  L E T I C I A  D A  S I L V A  P E R E I R A
Res idênc ia    :  Rua  Cabo N iva ldo  Gomes da  S i l va ,  ,  245
B a i r r o                  :  B u g i o
Cidade        : Aracaju - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/11/2020, às 18:16:49

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002300578-50. fl: 1/2
em 26/11/2020 às 18:16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002300578-50.

Recebi o mandado 202040604272 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002300578-50. fl: 2/2
em 26/11/2020 às 18:16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  27/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 27/11/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 26/11/2020, às 18:07:48.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201210173204782 às 17:32 em 10/12/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2772694- C3/ 2020-04516/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

  

Processo n.º 00476593420208250001 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 05/11/2014 

Data do Ajuizamento: 18/11/2020 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS 

A parte Autora alega em sua peça vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 05/11/2011, e em razão das 

lesões sofridas,  realizou gastos com despesas médico-hospitalares, porém, deixa de apontar e/ou fazer provas 

de que as referidas despesas possuem de fato nexo com o acidente de trânsito sofrido. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Por tais razões, a Ré passará a demonstrar que a pretensão da autora está fadada a mais absoluta 

improcedência. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMARMENTE 

 DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA RELATIVO AO REEMBOLSO DAS DESPESAS 
- DAMS 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento autor trouxe comprovação de que tentou esclarecer a 
questão junto à seguradora, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de buscar a solução na via administrativa, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida. 
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ressalta-se que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo preceitua 

artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça desde 2009 

através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se a ocorrência da prescrição da pretensão no caso em tela, considerando o sinistro ter 

acontecido em 05/11/2011, sendo a presente ação distribuída somente em 18/11/2020, cabendo assinalar que 

no caso em tela não houve causa interruptiva ou suspensiva do aludido prazo. O fato gerador da pretensão 

ocorreu na data do óbito da vítima3, tendo a prescrição se operado na data de 05/11/2014. 

Não há que se confundir o pedido de reembolso de despesas com assistência médico-hospitalar com o pedido 

da ação anterior relativo à invalidez, pouco importando a data em que foi atestada a invalidez. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

                                                           
1
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

3
“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. AÇÃO 

DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. SÚMULA N. 405/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. SÚMULA N. 229/STJ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO. DATA DO ACIDENTE. DECISÃO MANTIDA. 1. É de três anos o prazo prescricional da ação de 

cobrança do seguro obrigatório, contados, no caso, da data do óbito do segurado (Súmulas n. 405 e 278 do STJ). 2. O pedido de 

pagamento do seguro na via administrativa suspende o prazo prescricional (Súmula n. 229/STJ). 3. No julgamento do recurso especial, 

é inviável alterar as conclusões do Tribunal de origem em relação ao termo a quo do prazo prescricional, bem como acerca da 

ocorrência da suspensão deste ante a existência de pedido de pagamento na via administrativa (Súmula n. 7/STJ). 4. A correção 

monetária incide a partir da data do evento danoso. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ - AgRg no 

AREsp: 148184 GO 2012/0034520-3, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 14/05/2013, T4 - QUARTA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 20/05/2013) 
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Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Isso se sustenta, pois na consulta pública não se observa o pagamento correspondente ao ano do sinistro: 

 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 
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RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 

julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 

qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 

sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 

condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 8.441/92, 

que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da seguradora em face do 

proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  

  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima em face 

do proprietário inadimplente, por 

decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, não há o 

que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor da mesma obrigação, 

configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação ser extinta, nos termos do art. 381, 

CC. 

  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput do artigo 

obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de regresso, haja vista 

os princípios de celeridade e economia processual, que visam a obtenção do máximo 

rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém em 

face de outra pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 

  

[...] 

  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar improcedente a 

lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – VÍTIMA QUE 

É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – 

INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM 

AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES ACERCA DA MATÉRIA – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – 
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IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE 

APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre Barbosa 

Fabiani -  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro obrigatório à 

época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. Instituto da 

confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. Extinção da obrigação. Ônus de 

sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do sinistro 

não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a ocorrência 

do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização.” 

 

2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser readequado o 

ônus de sucumbência. 

 

(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador Hélio 

Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 

  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas além de somente terem sido trazidos 

recibos, sem que tenham sido trazidas as necessárias notas fiscais os gastos, sendo certo que também não 

consta detalhamento dos procedimentos realizados, inexistindo como relacionar os mesmos à lesão sofrida.  

Isso se afirma, pois os gastos foram efetuados quando já consolidadas as lesões ou ao menos é isso que 

apontam os laudos periciais que ensejaram o recebimento da indenização por invalidez permanente. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos que não restaram 

devidamente comprovadas serem decorrentes do acidente ou efetivamente necessárias ao tratamento da 

vítima. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas, bem como qualquer elemento razoável que permita o 

pagamento do reembolso ora pleiteado. 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 
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Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 10 de dezembro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

   

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00476593420208250001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda realização de audiência conciliatória.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040604272 do tipo Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC [TM1874,MD1892]

- Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Audiência

202040604272

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 22/02/2021 às 10:00:00,  Fórum Gumercindo Bessa. Vara de Acidente eData e hora da Audiência: Local:
Delito de Transito.

: PresencialForma de realização da audiência

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  R A F A E L L A  L E T I C I A  D A  S I L V A  P E R E I R A
Res idênc ia    :  Rua  Cabo N iva ldo  Gomes da  S i l va ,  ,  245
B a i r r o                  :  B u g i o
Cidade        : Aracaju - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/11/2020, às 18:16:49

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002300578-50. fl: 1/2
em 26/11/2020 às 18:16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002300578-50.

Recebi o mandado 202040604272 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002300578-50. fl: 2/2
em 26/11/2020 às 18:16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040604272

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/01/2021 00:00

DESTINATÁRIO: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

ENDEREÇO:
Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva nº 245. BAIRRO: Bugio. Aracaju/ SE.
CEP: 49090-390

TIPO DE MANDADO: Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC

DATA DE AUDIÊNCIA: 22/02/2021 10:00

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Certifico e dou fé, que em diligências necessárias, a parte ré, não foi encontrada, nem localizada para
a execução e cumprimento deste mandado. Assim sendo, em conformidade, a qualificada, encontra-se
residindo na Rua Laranjeiras, nº 443 aptº 102 centro/Aracaju/SE.

[TC1874, MD47]

Documento assinado eletronicamente por GIVALDO DOS SANTOS, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/01/2021, às 17:34:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000056129-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000056129-74. fl: 1/1
em 14/01/2021 às 17:34:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GIVALDO DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  TERMO DE AUDIÊNCIAAos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e dezoito), às 10:14 horas, nesta

Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de Audiências da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, no Fórum

Gumersindo Bessa, presente a conciliadora, Bela. Mariana Gois Santos, PRESENTE a parte autora, sem

advogado(a), e AUSENTE a parte requerida, embora devidamente citada e após apresentar contestação nos autos.

Declarada aberta a sessão de conciliação, dada a palavra à parte autora, requereu que seja decretada a revelia da

parte requerida. Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo que, lido e achado conforme, fica

devidamente assinado por todos. Faço conclusão dos autos ao M.M. Juiz de Direito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e dezoito), às 10:14 horas, nesta Cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de Audiências da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, no Fórum
Gumersindo Bessa, presente a conciliadora,  , Bela. Mariana Gois Santos PRESENTE a parte autora, sem
advogado(a), e AUSENTE a parte requerida, embora devidamente citada e após apresentar contestação nos

.autos

 Declarada aberta a sessão de conciliação, dada a palavra à parte autora, requereu que seja decretada a revelia
da parte requerida.

  Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo que, lido e achado conforme, fica devidamente
assinado por todos. Faço conclusão dos autos ao M.M. Juiz de Direito.

 

  

Mariana Gois Santos

Conciliadora
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RAFAE LA LETICIA DA SILVA PAREIRA 

Poder Judiciário do Estado de Sergipe 
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju/SE 

Processo: 202040601219 

Autor: RAFAELLA LETÍCIA DA SILVA PAREIFtA; 

Requerido: SEGURADORA LÍDER; 

e 
TERMO DE AUDIENCIA 

Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e dezoito), às 10:23 horas, 
nesta Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de Audiências da Vara de Acidentes e Delitos 
de Trânsito, no Fórum Gumersindo Bessa, presente a conciliadora, Bela. Mariana Gois Santos, 
PRESENTE a parte autora, sem advogado(a), e AUSENTE a parte requerida, embora devidamente 
citada e após apresentar contestação nos autos. 

Declarada aberta a sessão de conciliação, dada a palavra à parte autora, requereu que 
seja decretada a revelia da parte requerida. 

Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo que, lido e achado conforme, fica 
devidamente assinado por todos. Faço conclusão dos autos ao M.M. Juiz de Direito. 

ilh Mariana e4•Ierantos 
e 

Con • a 

SEGURADORA LÍDER 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  31/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  3. DispositivoEx positis, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento

de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a título desembolso por despesas médicas,a ser observada correção

pelo INPC, a partir da data do efetivo desembolso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da

citação.Sem custas por expressa determinação da Lei 9.099/95.P.R.I.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601219 - Número Único: 0047659-34.2020.8.25.0001
Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Breve relatório

   RAFAELLA LETÍCIA DA SILVA PEREIRA ajuizou a presente AÇÃO DE
 COBRANÇAem desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

 DPVAT S/A, ambas devidamente qualificadas nos autos.

Relatou a autora, na vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 05/11/2011,
tendo requerido, junto a seguradora demandada, indenização pela invalidez à época, que foi
paga pela ré.

Ocorre que, segundo afirmou a autora, as lesões decorrentes do mencionado
acidente se agravaram no decorrer dos anos (laudo médico de fl. 38), sendo necessária que
esta fosse submetida a novos tratamentos, que perduram até a presente data.

Ao ter ciência acerca do direito de indenização denominado de “DAMS”, a parte
autora requereu à ré o pagamento da referida indenização para que pudesse custear parte do
tratamento médico, que foi negada pela seguradora sobre o fundamento de que sua pretensão
estava prescrita.

Pelo narrado, pugnou a requerente pela condenação da ré ao pagamento de
     indenização no montante de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

  Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré contestação.
Não obstante, ciente e devidamente intimada para a audiência preliminar de conciliação, esta
não compareceu injustificadamente à assentada, tendo a autora pugnado pela decretação de
sua revelia.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Da Revelia

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000652343-06. fl: 1/5
em 31/03/2021 às 13:50:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Prevê o art. 20 da lei 9.099/95 que:

“Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência
de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido
inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz”.

   Assim, com fulcro no artigo acima colacionado, DECRETO A REVELIAdaré,
  considerando que, embora devidamente intimada, esta não compareceu à assentada

conciliatória.

 2.2. Do Mérito

  Devidamente citada, conforme se vê da certidão de fl.51, e tendo ciência de que a
sua ausência implicaria em presunção da veracidade dos fatos alegados pela parte autora (art.

  344 do CPC c/c artigo 20 da Lei dos Juizados Especiais Cíveis), a parte requerida não
  compareceu à audiência realizada no dia 22/02/2021, consoante Termo de Audiência anexado

  à fl. 89, o que implica na incidência dos efeitos da revelia contra o réu

Tal estado jurídico (revelia), somado a seus efeitos, ante a não constatação das
 exceções previstas noart. 345 do CPC, autorizam o “julgamento antecipado do mérito”, nos

termos do art. 355, II do CPC c/c artigo 20 da Lei 9.099/95.

 A revelia não implica, todavia, nojulgamento automático pela procedência do
pedido,a jurisprudência sobre essa questão que abona a melhor doutrina é o julgamento do
Agravo Regimental em Recurso Especial 204908-RJ, analisado pela 4ª Turma do STJ em
fevereiro de 2018. Na análise da demanda, por exemplo, o ministro relator Raul Araújo,
considerou que:

“A caracterização de revelia não induz a uma presunção absoluta de veracidade
dos fatos narrados pelo autor, permitindo ao juiz a análise das alegações
formuladas pelas partes em confronto com todas as provas carreadas aos autos
para formar o seu convencimento”

Isto posto, cabe ao magistrado, ante os elementos de prova de que dispõe, analisar o
caso concreto.

  Nesse diapasão, da análise dos autos, verifica-se que a parte reclamante logrou êxito
em provar o fato constitutivo do direito alegado, na forma do art. 373, I c/c o art. 344, todos
do CPC.

 O principal efeito da revelia, como já dito,é a presunção de veracidade dos fatos
 alegados pelo autor, por expressa previsão legal nesse sentido, sendo irrelevante as razões da

omissão do réu revel.

 Segundo Daniel Assumpção (in Novo Código de Processo Civil Comentado.
Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. p 604), “não sendo reputados verdadeiros os fatos discutidos
no caso concreto, o autor continua com o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito,
sendo concedido a ele o prazo de 15 dias para a especificação de provas (art. 348 do Novo
CPC)”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000652343-06. fl: 2/5
em 31/03/2021 às 13:50:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ora, no caso em análise, não há incidência de nenhuma das quatro hipóteses do art.
 345 do CPC. É dizer, o réu nãocontestou o pedido (1); o litígio não versa sobre direitos

indisponíveis (2) e a prova do ato não precisa ser feita por documento específico (3).

 De outra banda, (4) as alegações de fato formuladas pela parte autora são
verossímeis e não estão em contradição com a prova constante dos autos.

Diante da narrativa autoral e dos demais documentos juntados à inicial,conclui-se
  que a requerente faz jus à indenização pleiteada.

 O laudo médico de fl. 38 comprova que as lesões sofridas pela requerente, de fato,
 se agravaram no decorrer do tratamento, tendo esta ciência de que precisaria de tratamento

complementar apenas em julho de 2019.

O que está em discussão aqui não é o requerimento de indenização por invalidez,
mas o requerimento de DAMS por ter a autora tido ciência tardia da necessidade de

 tratamento complementar, não havendo qualquer confusão entre ambos os benefícios pagas
pela ré.

Nesse mesmo diapasão, vê-se dos autos que todos os recibos de fisioterapia
 juntados pela requerente (22/29)são do ano de 2020, o que reforça, ainda mais, sua pretensão

de cobrança.

    Assim, a data que deve ser considerada como termo inicial para a contagem do
  prazo prescricional de 03 (três) anos, previsto no art. 206, §3°, V, do CC, é 31 de julho de

 2019,motivo pelo qual NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PRESCRIÇÃOdo direito autoral,
 eis que a presente ação foi proposta em novembro de 2020, não havendo o transcurso do prazo

 prescricional de 03 (três)anos.

Em consonância com tal entendimento, está a jurisprudência:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. SENTENÇA DE
 PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DE

VALORES REFERENTES A DESPESAS MÉDICAS (DAMS). INSURGÊNCIA
 DA SEGURADORA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO TRIENAL.

ART. 206, § 3º, IX, DO CC. SÚMULA 405 DO STJ. TERMO INICIAL. DATA
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR. PEDIDO
ADMINISTRATIVO QUE SUSPENDE O CURSO DO PRAZO ATÉ A CIÊNCIA
DA RECUSA. SÚMULA 229 DO STJ. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, CONTABILIZANDO-SE O PERÍODO DE SUSPENSÃO.
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVA DO EFETIVO PAGAMENTO. LEI
N. 6.194/74 QUE NÃO EXIGE RECIBO DE QUITAÇÃO. SUFICIENTE A
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO E DE

 NOTA FISCAL COM DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS. ALEGAÇÃO DE
QUE O HOSPITAL ATENDE PELO SUS. ATENDIMENTO DO SEGURADO
REALIZADO DE FORMA PARTICULAR. COMPROVAÇÃO PELOS
RELATÓRIOS MÉDICOS. REEMBOLSO DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

(TJ-SC - AC: 00014549520138240040 LagunaRECURSO DESPROVIDO.
0001454-95.2013.8.24.0040, Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de
Julgamento: 24/09/2019, Terceira Câmara de Direito Civil). Grifou-se.

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
 DPVAT. - PRESCRIÇÃO NA ORIGEM. COBERTURA. INVALIDEZ.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000652343-06. fl: 3/5
em 31/03/2021 às 13:50:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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PRESCRIÇÃO. PRAZO. TERMO A QUO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA.
 PREJUDICIAL AFASTADA. JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Na esteira

da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sedimentado em sede de
 análise de recurso repetitivo, "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de

indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do caráter
 permanente da invalidez." (REsp 1388030/MG, rel. Min. Paulo de Tarso

Sanseverino, j. em 11.06.2014), sendo que "Exceto nos casos de invalidez
permanente notória, ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte
comprovado na fase de instrução, a ciência inequívoca do caráter permanente da
invalidez depende de laudo médico." (EDcl no REsp 1388030/MG, rel. Min.
Paulo de Tarso Sanseverino, j. em 27.08.2014) SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.

 RECURSO PROVIDO. (TJ-SC - AC: 03017828120148240018 Chapecó
0301782-81.2014.8.24.0018, Relator: Henry Petry Junior, Data de Julgamento:

 14/11/2017, Quinta Câmara de Direito Civil). Grifou-se.

No Brasil não se adota a teoria do risco total. O ônus da prova no caso da
responsabilidade subjetiva é do autor, e no caso da responsabilidade objetiva, basta que este
comprove o dano e o nexo causal com a conduta do agente, ficando a parte ré com o ônus da

 prova contrária (o que não o fez, haja vista ser revel).

Assim, verificada a verossimilhança das alegações autorais, bem como o nexo de
causalidade existente entre os fatos narrados e as provas constitutivas do direito autoral,
passo à quantificação da indenização.

2.3.Da Quantificação da Indenização

 A lei 6.194/74 prevê o reembolso à vítima, no caso de despesas de assistência
 médica e suplementares devidamente comprovadas. Não obstante, a mesma lei limita o

pagamento da indenização ao teto de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), vejamos:

  Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

Desta forma, embora faça a autora jus ao recebimento da indenização, esta não
 poderá receber o valor que pleiteia em sua integralidade (R$7.800,00 (sete mil e oitocentos

 reais)), pois, como já se disse, a lei 6.194/74 estabelece o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e
 setecentos reais) como teto de pagamento para DAMS.

Assim, considerando que o valor requerido pela parte autora ultrapassa o teto
  previsto em lei, deverá ela receber o valor máximo pago pela requerida a título de DAMS.

3. Dispositivo

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000652343-06. fl: 4/5
em 31/03/2021 às 13:50:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ex positis, julgo PROCEDENTEo pleito autoral para condenar a seguradora
   requerida ao pagamento de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a título desembolso por

 despesas médicas,a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do efetivo desembolso,
mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação.

Sem custas por expressa determinação da Lei 9.099/95.

P.R.I.

Aracaju/SE, 26 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 31/03/2021, às 13:50:32

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000652343-06.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000652343-06. fl: 5/5
em 31/03/2021 às 13:50:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  15/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  guia de recolhimento de preparo <br/> Juntada de Outros Documentos<br/> Junto a estes autos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 97



15/04/2021 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_tipoguia=P&tmp_numGuia=202110024585&tmp_naoservico=Nenhum%20Servi%E7o%2… 1/1

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.
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Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/04/2021

No. do documento
10411108

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/04/2021

Nosso Número
104111083

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
492,29

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202110024585 Nome da Comarca: Aracaju Número do Processo: 202040601219
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 21,86 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado
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CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/04/2021

No. do documento
10411108
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99
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S

Data Processamento :
15/04/2021

Nosso Número
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Uso do Banco Carteira
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Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
492,29

Número da Guia: 202110024585 Nome da Comarca: Aracaju Número do Processo: 202040601219
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 21,86 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado
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Número do Processo: 202040601219 Valor da Causa (R$): 2.700,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  15/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Recurso Inominado realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2772694‐ C3/ 2020‐04516/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO F VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

  

Processo n. 00476593420208250001 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAELLA LETICIA DA 

SILVA  PEREIRA,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e  Respectivo  Cartório,  vem  mui  respeitosamente,  à 

presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu  RECURSO  INOMINADO,  o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à TURMA RECURSAL 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 9 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO F VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00476593420208250001 

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECORRIDO: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 

aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 

acidente de trânsito em 05/11/2011. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 

submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 

na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 

condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 

demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 

autos. 

‐ PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO ‐ 

Ab initio, mister ressalvar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos a partir da 

ocorrência do sinistro, segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo 

Superior Tribunal de Justiça desde 2009 através da Súmula 4052. 

Deste modo,  verificou‐se no  caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento  do  Seguro,  considerando  o  sinistro  ter  acontecido  em  05/11/2011,  sendo  a  presente  ação 

distribuída somente em 18/11/2020, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa  interruptiva ou 

suspensiva  do  aludido prazo. O  fato  gerador  da pretensão ocorreu na  data  do  sinistro  tendo  a  prescrição  se 

operado na data de 05/11/2014. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data do sinistro, considerando que não 

houve requerimento administrativo. 

Não há que se confundir o pedido de reembolso de despesas com assistência médico‐hospitalar com o pedido 

da ação anterior relativo à invalidez, pouco importando a data em que foi atestada a invalidez. 

Ora  ilustres  julgadores,  o  sinistro  ocorreu  em  2011  e  TODAS  as  nota  juntadas  aos  autos  são  do  ano  de 

2020.Sera que a apelada só teve despesas medicas passados 9 anos da data do acidente? 

Pelo exposto, requer a reforma da r. Sentença por estar absolutamente prescrita a pretensão da Recorrente. 

 DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das  lesões pelas quais é pleiteada a  indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Isso se sustenta, pois na consulta pública não se observa o pagamento correspondente ao ano do sinistro: 

 
1
  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante  o  recebimento  do  seguro  a  TERCEIROS  vítimas

de  sinistro  causado  por  proprietário  de  veículo

inadimplente. 
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Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/74x,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora,  se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de  regresso em  face do proprietário  inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 
sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 8.441/92, 

que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da seguradora em face do 

proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  

  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima em face 

do proprietário inadimplente, por 

decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, não há o 

que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor da mesma obrigação, 

configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação ser extinta, nos termos do art. 381, 

CC. 

  

Também  não  há  como  defender  a  tese  de  que  a  indenização  é  devida  pois  caput  do  artigo 

obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de regresso, haja vista 

os  princípios  de  celeridade  e  economia  processual,  que  visam  a  obtenção  do  máximo 

rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo razoável condenar alguém em 

face de outra pessoa, a qual detenha o direito de regresso. 

  

[...] 
  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar improcedente a 

lide,  condenando  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  
APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –  SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  –SENTENÇA  DE 

PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – VÍTIMA QUE 

É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  –  INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  – 

INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM 

AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES  ACERCA  DA  MATÉRIA  –  EXTINÇÃO  DA  OBRIGAÇÃO  – 

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS  INICIAIS –  INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE 

APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre  Barbosa 

Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 
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indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro  obrigatório  à 

época  do  sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade  da  Súmula  257  do  STJ.  Instituto  da 

confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. Extinção da obrigação. Ônus de 

sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do sinistro 

não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a ocorrência 

do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização.” 

 

2.  Art.  381  do  Código  Civil:  “Extingue‐se  a  obrigação,  desde  que  na  mesma  pessoa  se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com o provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao mérito,  deve  ser  readequado o 

ônus de sucumbência. 

 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador  Hélio 

Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

  

Pelo  exposto,  não  deve  ser  imputada  à  Seguradora  Ré  qualquer  dever  de  indenizar  a  parte  autora  pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 

da Apelada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 9 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA, em curso perante a F VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo 

nº 00476593420208250001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

   

p. 106



15/04/2021 Imprimir Guia

https://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202110024585 1/1

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 05/05/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/04/2021

No. do documento
10411108

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/04/2021

Nosso Número
104111083

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
492,29

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202110024585 Nome da Comarca: Aracaju Número do Processo: 202040601219
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 21,86 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado   
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 05/05/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/04/2021

No. do documento
10411108

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/04/2021

Nosso Número
104111083

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
492,29

Número da Guia: 202110024585 Nome da Comarca: Aracaju Número do Processo: 202040601219
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 21,86 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado   
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210419 11083.047156 4 86110000049229
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 05/05/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/04/2021

No. do documento
10411108

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/04/2021

Nosso Número
104111083

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
492,29

Instruções

Número da Guia: 202110024585 Nome da Comarca: Aracaju
Número do Processo: 202040601219 Valor da Causa (R$): 2.700,00
Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50

Valor do Preparo (R$): 182,17 Valor da Taxa de Distribuição (R$):
21,86

Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00 Tipo: Recolh. Juizado
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir

 

p. 107



 

15/04/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:16:15
125101251                                   0012

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4
================================================
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A
------------------------------------------------
04793424460015821041911083047156486110000049229
BENEFICIARIO:
SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SEGUNDA
NOME FANTASIA:
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE
CNPJ: 13.166.970/0001-03
BENEFICIARIO FINAL:
Tribunal de JustiCa do Estado de Se
CNPJ: 13.166.970/0001-03
PAGADOR:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPV
CNPJ: 09.248.608/0001-04
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             41.504
DATA DE VENCIMENTO                    05/05/2021
DATA DO PAGAMENTO                     15/04/2021
VALOR DO DOCUMENTO                        492,29
VALOR COBRADO                             492,29
================================================
NR.AUTENTICACAO            3.0B4.3B0.9CA.848.3B8
================================================
Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.

p. 108



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, o RECURSO INOMINADO encontra-se tempestivo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  02/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  [...]Assim, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 42, §2°, da

Lei 9099/95).Certifique a Secretaria acerca da tempestividade do recurso e das contrarrazões, após, remetam-se os

autos à Egrégia Turma Recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601219 - Número Único: 0047659-34.2020.8.25.0001
Autor: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Muito embora a própria Lei 9.099/95 não trouxesse a previsão expressa do
 juízo de admissibilidade do recurso inominado pelo juízo a quo, situação que

suscitava divergências sobre a possibilidade de o exercê-lo, mormente pela
inexistência de ferramenta recursal para impugnar a decisão que negasse

 seguimento ao recurso, prevalecia o entendimento nesta Vara quanto à
 competência do juízo a quopara tal mister.

Com o advento do CPC/15, a ideia da extinção do juízo de admissibilidade
  pelo juízo a quose fortaleceu, pois a redação original do novo Codex resguardou

 referida análise para os órgãos ad quemna apelação, recursos ordinário, especial
e extraordinário, ainda que nesses dois últimos a Lei nº 13.256/16, ulterior, tenha
vindo para restaurar o juízo de admissibilidade exercido pelo órgão de piso.

 Nesse novo cenário, cumpre reconhecer a prevalência do entendimento
quanto à competência exclusiva da Turma Recursal para exercício do juízo de
admissibilidade do recurso inominado.

Assim, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo
 legal de 10(dez)dias (art. 42, §2°, da Lei 9099/95).

 Certifique a Secretaria acerca da tempestividade do recurso e das
  contrarrazões, após,remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/05/2021, às 00:32:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000881384-40. fl: 1/2
em 02/05/2021 às 00:32:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000881384-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000881384-40. fl: 2/2
em 02/05/2021 às 00:32:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 113



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  21/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que procedi com a expedição de Mandado de Intimação para a parte recorrida. Para apresentar

contrarrazões no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 42, §2°, da Lei 9099/95). Em tempo: aguardar efetiva intimação da

Autora para contagem do prazo para contrarrazoar.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  21/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140601252 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202140601252

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  [...]Assim, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 10 (dez) dias
(art. 42, §2°, da Lei 9099/95). Certifique a Secretaria acerca da tempestividade do recurso e das contrarrazões,
após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRANome: 

 Residência: Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva, , 245
Bairro:Bugio
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/05/2021, às 11:20:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001032575-19.

Recebi o mandado 202140601252 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001032575-19. fl: 1/2
em 21/05/2021 às 11:20:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001032575-19. fl: 2/2
em 21/05/2021 às 11:20:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo : ELIZABETE MENESES LUDUVICE - 9}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 118



Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94  
Centro, CEP: 49.010-360, Aracaju/SE  

Tel.: (79) 3179-1383

Rua Vila Cristina, 382, São José 
CEP: 49.015-000, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-7440 / Fax: (79) 3179-7445 

EXM. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITO 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 

Processo nº 202040601219 

RECORRENTE:  SEGURADORA LIDER 

RECORRIDA: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA 

   RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA , já 

qualificada nos autos do processo, vem, por intermédio da Defensora 

Pública que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo aos termos do art. 42, § 2º da Lei 9.099/95, apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO INOMINADO, requerendo que se digne 

Vossa Excelência, receber e fazer encaminhar à Turma Recursal, para 

reapreciação da matéria, aduzindo razões fático-jurídicas, das quais, o 

teor as faz em apartado, que se fazem necessárias ao não provimento do 

presente recurso interposto.  

Aracaju, 24 de maio de 2021. 

ELIZABETE MENESES LUDUVICE 

DEFENSORA PÚBLICA 

p. 119



Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94  
Centro, CEP: 49.010-360, Aracaju/SE  

Tel.: (79) 3179-1383

Rua Vila Cristina, 382, São José 
CEP: 49.015-000, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-7440 / Fax: (79) 3179-7445 

RAZÕES DAS CONTRARAZÕES 

Processo nº 202040601219 

RECORRENTE:  SEGURADORA LIDER 

RECORRIDA: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA  

COLENDA TURMA JULGADORA 

    EMÉRITOS JULGADORES 

Egrégia Turma Recursal, 

De forma visível e evidente que não há como prosperar o 

recurso interposto que, nos tópicos seguintes, ficarão translúcidos os 

equívocos da irresignação do Recorrente. 

Razão alguma assiste, a Recorrente, em sua irresignação 

consubstanciada no Recurso interposto querendo reformar a sentença do 

ilustre Magistrado “a quo”. 

Perfaz a necessidade de um breve relato dos fatos até hoje 

experimentados, a fim de um melhor entendimento da lide: 

“ Relatou a autora, na vestibular, que sofreu 

acidente de trânsito em 05/11/2011, tendo requerido, 

junto a seguradora demandada, indenização pela 

invalidez à época, que foi paga pela ré. 

p. 120



Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94  
Centro, CEP: 49.010-360, Aracaju/SE  

Tel.: (79) 3179-1383

Rua Vila Cristina, 382, São José 
CEP: 49.015-000, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-7440 / Fax: (79) 3179-7445 

Ocorre que, segundo afirmou a autora, as 

lesões decorrentes do mencionado acidente se 

agravaram no decorrer dos anos (laudo médico de fl. 38), 

sendo necessária que esta fosse submetida a novos 

tratamentos, que perduram até a presente data. 

Ao ter ciência acerca do direito de 

indenização denominado de “DAMS”, a parte autora 

requereu à ré o pagamento da referida indenização para 

que pudesse custear parte do tratamento médico, que 

foi negada pela seguradora sobre o fundamento de que 

sua pretensão estava prescrita. 

Pelo narrado, pugnou a requerente pela 

condenação da ré ao pagamento de indenização no 

montante de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

Compondo a lide, após validamente citada, 

ofereceu a seguradora ré contestação. 

Não obstante, ciente e devidamente intimada 

para a audiência preliminar de conciliação, esta não 

compareceu injustificadamente à assentada, tendo a 

autora pugnado pela decretação de sua revelia....``(grifos 

nossos) 

E assim entendeu o Ilustre Magistrado em sua sentença: 

´´Ex positis, julgo PROCEDENTEo pleito autoral para 

condenar a seguradora requerida ao pagamento de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a título 

desembolso por despesas médicas,a ser observada 

correção pelo INPC, a partir da data do efetivo 

desembolso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês contados da citação.`` 
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Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94  
Centro, CEP: 49.010-360, Aracaju/SE  

Tel.: (79) 3179-1383

Rua Vila Cristina, 382, São José 
CEP: 49.015-000, Aracaju/SE  
Tel.: (79) 3179-7440 / Fax: (79) 3179-7445 

A sentença prolatada pelo Douto Juízo de Piso deve ser 

mantida, haja vista, foi justa e cabível, vejamos: 

Insta salientar, que, na sentença do Nobre Togado, fora 

sentenciado ao pagamento do teto dos DAMS conforme tabela expressa do 

DPVAT. Ato contínuo, é justo saber que os gastos da recorrida foram no 

aporte de R$7.800,00 comprovados conforme recibos no processo. 

Ora Nobre Colenda, em sua tentativa tardia de arguir 

defesa no processo, a recorrente alega prescrição do direito da recorrida 

além desta estar em débito com a prestação do seguro obrigatório. 

Faz-se mister saber que, estando em revelia não pode a 

recorrente apresentar fatos novos e arguir mérito que não esteja restrito a 

sentença de piso portanto, pede-se que sejam afastados tais 

considerações, haja vista, não possuem quaisquer relação com o processo 

em epígrafe. 

É justo atentar também que, a recorrida já recebeu 

indenizações cabíveis a respeito da sua invalidez sofrida e que, somente 

busca complementar o que é seu por direito a nível de DAMS. 

Assim, por todo o exposto, requer que seja dado total 

improvimento às razões do Recurso Inominado apresentado, com o fim de 

ser mantido o R. decisum proferido pelo Ilustre Julgador Monocrático, 

pelos fundamentos exaustivamente expostos, e que guardam consonância 

com as questões de fato e de direito suscitadas e acolhidas nos autos, 

condenando a Recorrente nos respectivos honorários. 

Termos em que pede deferimento. 

Aracaju, 24 de maio de 2021. 

ELIZABETE MENESES LUDUVICE 

DEFENSORA PÚBLICA 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que,nesta data, cadastrei a Defensora Pública titular desta Vara, Dra. Elizabete Meneses Luduvice, nestes

autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 123



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Contrarrazões tempestiva, movimento do dia 24/05/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 124



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 125



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Recurso Inominado (Turma Recursal do Estado de Sergipe) protocolado em 13/07/2021 tombado sob no. do

processo 202101006385. {Movimento gerado pela Turma Recursal} 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 126



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140601252 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 127



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202140601252

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  [...]Assim, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 10 (dez) dias
(art. 42, §2°, da Lei 9099/95). Certifique a Secretaria acerca da tempestividade do recurso e das contrarrazões,
após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRANome: 

 Residência: Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva, , 245
Bairro:Bugio
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/05/2021, às 11:20:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001032575-19.

Recebi o mandado 202140601252 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001032575-19. fl: 1/2
em 21/05/2021 às 11:20:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001032575-19. fl: 2/2
em 21/05/2021 às 11:20:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040601219 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0047659-34.2020.8.25.0001

MANDADO: 202140601252

DATA DE CUMPRIMENTO: 03/08/2021 00:00

DESTINATÁRIO: RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

ENDEREÇO:
Rua Cabo Nivaldo Gomes da Silva nº 245. BAIRRO: Bugio. Aracaju/ SE.
CEP: 49090-390

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Certifico e dou fé, que em diligências necessárias, a parte qualificada, não foi encontrada, nem
localizada para a execução e cumprimento deste mandado. Assim sendo, por informação do Sr. Alex Sandro
Gomes da silva(proprietário do imóvel), a qualificada não reside neste endereço.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por GIVALDO DOS SANTOS, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/08/2021, às 12:02:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001566963-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566963-51. fl: 1/1
em 04/08/2021 às 12:02:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GIVALDO DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Julgamento do Recurso Inominado de nº 202101006385 pela Turma Recursal ocorrido em 28/10/2021, da seguinte

forma: Acordam os Juízes de Direito integrantes do Grupo I da Turma Recursal do Estado de Sergipe, À

UNANIMIDADE, em CONHECER o recurso interposto e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença

prolatada, nos termos da fundamentação exarada neste voto. Custas e honorários advocatícios pela parte recorrente

no importe de 20% sobre o valor da condenação..<br>.<br>Recurso transitado em julgado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado da Turma Recursal ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Cientifiquem-se as partes, por seus advogados, acerca da DESCIDA DOS AUTOS, salientando que eventual

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA deverá ser cadastrado via portal dos advogados, por dependência ao presente

feito. Após as intimações, verificar se há custas finais a recolher, em não havendo, arquive-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202140601306 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  26/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Conta Judicial nº 34289555927 transferida do processo nº 202101006385, de(a)(o) Turma Recursal do Estado de

Sergipe, para o processo nº 202040601219, de(a)(o) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito<br/><br/>{Movimento

automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósitos Judiciais}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  03/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi alvará 202240600073, conforme determinado nos autos Cumprimento de Sentença nº

202140601306.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  03/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  03/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

   Intimar a parte ré para efetuar o pagamento da guia final (ficha de compensação) de n° 202210006237, em anexo,

a qual se encontra também disponível para impressão no site do TJSE, através dos seguintes passos: Guias de

recolhimento - Emissão de guia de custas processuais - Segunda Via - Guia ou Ficha - Opção (Número da guia ou

número do processo) - consultar. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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03/02/2022 07:32 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_tipoguia=C&tmp_numGuia=202210006237&tmp_naoservico=Nenhum%20Servi%E7o%… 1/1

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

 
047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 23/02/2022
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
03/02/2022

No. do documento
10466275

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
03/02/2022

Nosso Número
104662756

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
288,26

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202210006237 Nome da Comarca: Aracaju Número do Processo: 202040601219
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): N,aN Valor da Taxa de Distribuição (R$): 0,00 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 23/02/2022
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
03/02/2022

No. do documento
10466275

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
03/02/2022

Nosso Número
104662756

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
288,26

Número da Guia: 202210006237 Nome da Comarca: Aracaju Número do Processo: 202040601219
Valor da Causa (R$): 2.700,00 Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50
Valor do Preparo (R$): N,aN Valor da Taxa de Distribuição (R$): 0,00 Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00
Tipo: Recolh. Juizado
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

 
047-7 04793.42446 00158.210468 62756.047973 8 89050000028826
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 23/02/2022
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
03/02/2022

No. do documento
10466275

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
03/02/2022

Nosso Número
104662756

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
288,26

Instruções

Número da Guia: 202210006237 Nome da Comarca: Aracaju
Número do Processo: 202040601219 Valor da Causa (R$): 2.700,00
Valor Custas (R$): 247,76 Valor da Taxa Judiciária (R$): 40,50

Valor do Preparo (R$): N,aN Valor da Taxa de Distribuição (R$):
0,00

Valor das Custas dos Oficiais(R$): 0,00 Tipo: Recolh. Juizado
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco

Imprimir

p. 139



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  04/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601219

 

DATA:

  14/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600073 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-RAFAELLA LETICIA DA

SILVA PEREIRA <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202240600073

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202040601219

Autor

RAFAELLA LETICIA DA SILVA PEREIRA

Réu

SEGURADORA LIDER

CPF/CNPJ Autor

2164040538

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

04/02/2022

Data de Validade

04/05/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 4.099,14 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 03/02/2022

Conta Destino.........: 73236 Dígito Verificador....: 2

Agência destino.......: 2186 Banco Destino.........: 104-CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 02164040538 Beneficiário..........: RAFAELLA LETICIA DA 

SILVA PEREIRA

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 2164040538

Conta(s) Judicial(is).: 34289555927
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